
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.692-C, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 681/23 – SF 
 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para obrigar hospitais e estabelecimentos de saúde de 
médio e grande portes a disporem de equipamentos adequados às 
pessoas com deficiência; tendo parecer da Comissão de Defesa dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência, pela aprovação (relator: DEP. DR. 
FRANCISCO); da Comissão de Saúde, pela aprovação (relator: DEP. 
AUREO RIBEIRO); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;  
SAÚDE;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Saúde: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015  (Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência),  para  obrigar  hospitais  e
estabelecimentos  de  saúde  de  médio  e
grande  portes  a  disporem  de
equipamentos adequados às pessoas com
deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 25 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 25. ..................................................................................................
Parágrafo único. Os hospitais e estabelecimentos de saúde de médio e

grande  portes  disporão  de  equipamentos,  aparelhos,  instrumentos  de
medição antropométrica e materiais adequados à assistência às pessoas com
deficiência.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias de sua publicação oficial.

Senado Federal, em 16 de agosto de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

acg/pl-19-3692-t
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 13.146, DE 6 DE  
JULHO DE 2015  
Art. 25  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-

0706;13146   

  
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA  

PROJETO DE LEI Nº 3.692, DE 2019 

 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para obrigar hospitais e estabelecimentos de 
saúde de médio e grande portes a disporem 
de equipamentos adequados às pessoas 
com deficiência. 

Autor:  SENADO FEDERAL - PAULO PAIM 

Relator: Deputado DR. FRANCISCO 

I - RELATÓRIO 

A proposição ora relatada, em que a Câmara dos Deputados 

atua como Casa revisora, acresce parágrafo único ao art. 25 da Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015, segundo o qual hospitais e estabelecimentos de saúde 

de médio e grande portes disporão de equipamentos, aparelhos, instrumentos 

de medição antropométrica e materiais adequados à assistência às pessoas 

com deficiência. 

Tramita em regime de prioridade, sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência; de Saúde; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e 

de Cidadania. 

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas no prazo 

regimental.  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239325823000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
5/

10
/2

02
3 

18
:3

2:
01

.3
97

 - 
CP

D
PR

L 
1 

CP
D 

=>
 P

L 
36

92
/2

01
9

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3692-C/2019 

 
  

2 
 

II - VOTO DO RELATOR 

Não há dúvida sobre a intenção do nobre autor com o presente 

projeto de lei, assim como não temos dúvida sobre seu mérito. Devemos 

lembrar que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, ao enunciar em seu 

art. 7º os princípios do Sistema Único de Saúde – SUS, é bastante enfática 

quanto à universalidade, à integralidade e à igualdade na atenção à saúde. 

Toda vez que uma pessoa com deficiência é atendida com o uso de recursos 

que não lhe são adequados, fere-se o princípio da igualdade. Caso se trate de 

equipamento antropométrico ou de propedêutica armada, calibrados para 

pessoas sem deficiência, não será possível confiar inteiramente em seus 

resultados e no diagnóstico. Caso se trate de recurso terapêutico, pode-se 

questionar se seus resultados serão realmente os melhores. 

A Lei nº 13.146 de 6 de julho de 2015 foi resultado admirável 

dos esforços deste Congresso Nacional. O mesmo intuito que animou sua 

elaboração e aprovação, fazer progredir os direitos das pessoas com 

deficiência, continua presente para nos fazer buscar o aperfeiçoamento do 

texto legal, sempre que for necessário ou conveniente, como é o presente 

caso. Voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.692, de 2019.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado DR. FRANCISCO 

Relator 
 

2023-17763 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239325823000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.692, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.692/2019, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Dr. Francisco. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Zé Haroldo Cathedral - Vice-Presidente, Amália Barros, Augusto
Puppio, Daniela Reinehr, Dayany Bittencourt, Dr. Francisco, Merlong Solano, Ossesio
Silva, Paulo Alexandre Barbosa, Rosângela Moro, Sargento Portugal, Andreia Siqueira,
Duarte Jr., Erika Kokay, Felipe Becari, Leo Prates e Soraya Santos. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2023. 

Deputado MÁRCIO JERRY 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Jerry
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237587913000
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COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 3.692, DE 2019

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
para obrigar hospitais e estabelecimentos de
saúde de médio e grande portes a disporem
de  equipamentos  adequados  às  pessoas
com deficiência.

Autor:  SENADO FEDERAL - PAULO PAIM

Relator: Deputado AUREO RIBEIRO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em comento, já aprovado pelo Senado Federal,

acresce ao art. 25 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, parágrafo único que

determina  que  hospitais  e  estabelecimentos  de  saúde  de  médio  e  grande

portes  disporão  de  equipamentos,  aparelhos,  instrumentos  de  medição

antropométrica  e  materiais  adequados  à  assistência  às  pessoas  com

deficiência. 

A  proposição  tramita  em  regime  de  prioridade,  sujeita  à

apreciação conclusiva pelas Comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas

com Deficiência, onde foi aprovada sem emendas; de Saúde; de Finanças e

Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas no prazo

regimental.

*C
D2

41
01

03
49

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241010349800
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II - VOTO DO RELATOR

A Lei nº 13.146, de 2015, é sem dúvida um divisor de águas na

maneira como a sociedade brasileira se relaciona com aqueles dentre os seus

que têm a vida dificultada por algum tipo de deficiência. No entanto, mesmo

havendo sido trabalhado durante anos pelos parlamentares desta Casa e do

Senado, o texto original não teria como prever todas as situações e todos os

detalhes.  O  trabalho  legislativo  é  permanente  e  dinâmico,  e  nesse  sentido

devemos louvar a iniciativa e a visão do autor, o Senador Paulo Paim.

De fato, os instrumentos e equipamentos usados na atenção à

saúde são desenhados e fabricados tendo por base o “humano médio”, não se

adequando muito bem a pessoas com características muito  distantes dessa

média e, por extensão, menos ainda a pessoas com deficiências marcadas.

Este projeto, a nosso ver, vem em muito boa hora e deve ser aprovado. Não

apenas se estará promovendo a acessibilidade e a dignidade das pessoas com

deficiência nos hospitais e estabelecimentos de saúde, como se estará dando

um impulso no sentido de aperfeiçoar aqueles equipamentos e aparelhos, o

que acabará beneficiando a muitos mais.

Assim, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 3.692, de

2019, na forma como se encontra.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado AUREO RIBEIRO

Relator

2024-5313 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241010349800
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 3.692, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Saúde, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 3.692/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Aureo Ribeiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr.  Francisco  -  Presidente,  Flávia  Morais  -  Vice-Presidente,
Adriana Ventura,  Ana Paula Lima,  Ana Pimentel,  Antonio Andrade,  Bebeto,  Bruno
Farias, Célio Silveira, Delegado Paulo Bilynskyj, Dorinaldo Malafaia, Dr Flávio, Dr.
Allan Garcês, Dr. Benjamim, Dr. Fernando Máximo, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias
Calil, Eduardo Velloso, Geraldo Resende, Icaro de Valmir, Jandira Feghali, Jorge Solla,
Leonardo  Gadelha,  Luiz  Lima,  Osmar  Terra,  Padre  João,  Paulo  Folletto,  Pedro
Westphalen, Rafael Simoes, Ricardo Maia, Roberto Monteiro Pai, Silvia Cristina, Alice
Portugal,  Ana Paula Leão, Augusto Puppio,  Aureo Ribeiro,  Bruno Ganem, Detinha,
Diego  Garcia,  Dra.  Alessandra  Haber,  Emidinho  Madeira,  Fernanda  Pessoa,  Flávio
Nogueira, Leo Prates, Lindbergh Farias, Maria Rosas, Misael Varella, Pastor Sargento
Isidório, Professor Alcides, Rogéria Santos, Rosângela Reis e Samuel Viana. 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2024. 

Deputado DR. FRANCISCO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247148955300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Projeto de Lei nº 3.692, de 2019

Altera a Lei  nº 13.146,  de 6 de julho de 2015

(Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência),  para

obrigar  hospitais  e  estabelecimentos  de saúde

de  médio  e  grande  portes  a  disporem  de

equipamentos  adequados  às  pessoas  com

deficiência.

Autor: SENADO FEDERAL - PAULO PAIM

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I ─RELATÓRIO

O projeto em análise, de  autoria   SENADO FEDERAL - PAULO PAIM,

altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),

para obrigar hospitais e estabelecimentos de saúde de médio e grande portes a

disporem de equipamentos adequados às pessoas com deficiência.

O projeto  tramita  em regime de Prioridade (Art.  151,  II,  RICD)  e  está

sujeito à Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II,

tendo  sido  distribuído  às  Comissões  de  Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência (CPD) e de Saúde (CSAUDE), nessa ordem.

Em ambas as comissões, o projeto foi aprovado sem emendas.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249174873000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

09
/2

02
4 

14
:0

3:
03

.6
70

 - 
CF

T
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
36

92
/2

01
9

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3692-C/2019 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta

comissão.

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento  anual.  Além disso,  a  NI/CFT prescreve que também nortearão a

análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas

como  outras  normas,  especialmente,  a  Constituição  Federal  e  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita

ou na despesa da União.  Nesses casos,  torna-se aplicável  o  art.  32,  X,  “h”,  do

Regimento  Interno  desta  Casa,  que  dispõe  que  somente  as  proposições  que

importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao

exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT prescreve  que  se  sujeitam

obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  orçamentária  e

financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou  diminuição  da  receita  ou

despesa  da  União ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249174873000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve

concluir no voto final  que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada

ou não.

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei nº

3.692 de 2019.

Sala da Comissão, em 03 de setembro de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249174873000
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.692, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 3.692/2019, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário Negromonte Jr. - Presidente, Fernando Monteiro - Vice-
Presidente,  Adail  Filho,  Cabo  Gilberto  Silva,  Cobalchini,  Fábio  Teruel,  Marcelo
Queiroz,  Marcio  Alvino,  Mauro Benevides  Filho,  Merlong Solano,  Murilo  Galdino,
Newton Cardoso Jr, Pauderney Avelino, Paulo Guedes, Reinhold Stephanes, Sanderson,
Sidney Leite, Alceu Moreira, Aureo Ribeiro, Capitão Alberto Neto, Capitão Augusto,
Coronel Meira, Dagoberto Nogueira, Dayany Bittencourt, Duarte Jr., Gilberto Abramo,
Gilberto  Nascimento,  Gilson  Daniel,  Josenildo,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,
Lindbergh Farias, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marangoni, Otto
Alencar Filho, Sargento Portugal, Socorro Neri, Tadeu Oliveira e Zé Trovão. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246188024300
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